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REGULAMENTO GERAL DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO 
RELAÇÕES PÚBLICAS - UFG 

 

O curso de Relações Públicas da Faculdade de Informação e Comunicação da 

Universidade Federal de Goiás por meio de seu Núcleo Docente Estruturante define, 

através do presente regulamento, as normas próprias dos Trabalhos de Conclusão de 

Curso (TCC I e TCC II). 

 

 

CAPÍTULO 1 

DA DEFINIÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Art. 1º. Este Regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas 

aos Trabalhos de Conclusão do Curso de Graduação em Relações Públicas, bem 

como estabelecer os processos de elaboração, apresentação e avaliação dos 

trabalhos. 

 

Art. 2º - O Trabalho de Conclusão de Curso - TCC é produzido nas disciplinas de TCC 

I e TCC II e constitui-se um requisito de caráter obrigatório para a obtenção do grau e 

diploma de bacharel no curso de Relações Públicas da Faculdade de Informação e 

Comunicação da Universidade Federal de Goiás. 

 

Art. 3º - O TCC será desenvolvido na forma de Projeto Experimental ou Monografia, 

cuja natureza é acadêmica e deve versar sobre temas e técnicas relacionadas às 

Relações Públicas ou à grande área da Comunicação. 

 

 
CAPÍTULO 2 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 4º - A elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso tem como objetivos: 
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a) Aprofundar os conteúdos, as habilidades e as competências desenvolvidas 

pelo acadêmico durante a integralização do curso; 

b) Desenvolver no acadêmico a maturidade intelectual, senso-crítico e criatividade 

para estabelecer relações teóricas e práticas relativas aos objetos de estudo 

das Relações Públicas; 

c) Contribuir para a valorização do exercício das Relações Públicas, nacional e 

internacionalmente; 

d) Inserir os alunos no contexto de mercado de trabalho quando ainda 

respaldados pelo corpo docente da Faculdade; 

e) Auferir o grau de aprendizagem dos alunos ao longo do curso; 

f) Documentar a pesquisa científica dos alunos do curso de Relações Públicas; 

g) Divulgar a qualidade de ensino do Curso de Relações Públicas da Faculdade 

de Informação e Comunicação. 

 

 
CAPÍTULO 3 

DAS REGRAS GERAIS 

 
 

Art. 5º - DAS MATRÍCULAS: O aluno somente poderá realizar o TCC se estiver 

regularmente matriculado nas disciplinas de TCC I ou TCC II.  

 Parágrafo 1º - Os professores não poderão orientar alunos, em final de curso, 

que não possuam matrículas nas disciplinas de TCC. Portanto, ao iniciar o processo 

de orientação o professor deverá conferir se o aluno está regularmente matriculado. 

Parágrafo 2º - As disciplinas de TCC I e TCC II somente serão ofertadas em 

períodos regulares durante os semestres letivos, ou seja, não serão ofertadas 

disciplinas de TCC durante os períodos de férias. 

Parágrafo 3º - Os alunos matriculados que não comparecerem às reuniões de 

orientação e ultrapassarem o limite de vinte e cinco por cento de faltas, não poderão 

submeter o trabalho à banca examinadora e serão reprovados. 

 

Art. 6º – DOS PROFESSORES ORIENTADORES: Todos os docentes do curso de 

Relações Públicas são considerados aptos à orientarem o TCC, salvo aqueles que 

estão gozando de licença de qualquer ordem.  

 Parágrafo 1º - Docentes de outros cursos da Faculdade de Informação e 

Comunicação da UFG também poderão orientar o TCC, desde que haja o interesse do 

professor, a anuência da Coordenação de Relações Públicas e do curso para o qual 

leciona. 
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Parágrafo 2º - Os alunos poderão indicar, por meio de formulário específico, 

até três opções de orientadores de seu interesse, observando as temáticas 

trabalhadas por cada professor. O perfil atualizado dos professores orientadores será 

disponibilizado a cada ano letivo. 

Parágrafo 3º - Caberá à Coordenação de Relações Públicas, em conjunto com 

a Coordenação de TCC de Relações Públicas, deliberar sobre qual professor 

orientador será designado para orientar cada TCC, considerando-se a afinidade 

temática, a disponibilidade e o interesse do professor. 

Parágrafo 4º - A mudança de professor orientador somente poderá acontecer 

quando o aluno for novamente matriculado na disciplina de TCC no semestre seguinte 

e deverá ser formalmente solicitada e justificada junto à Coordenação de Relações 

Públicas e a Coordenação de TCC. 

Parágrafo 5º - Não haverá a figura do co-orientador. Entretanto, para assuntos 

específicos e sob indicação do orientador, os alunos poderão, ainda, buscar 

assessoria complementar junto ao corpo docente da Faculdade. 

 

Art. 7º - DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: Os trabalhos poderão ser 

realizados no formato de monografia ou projeto experimental, cabendo ao aluno optar 

por uma das modalidades no momento de indicação do orientador. 

Parágrafo 1º - A monografia deverá versar sobre um tema único e específico, 

de natureza teórico-empírica, relacionado à área de Relações Públicas e 

Comunicação. O trabalho será deverá ser elaborado por apenas um aluno, e deverá 

seguir modelo específico a ser consultado nos apêndices. 

Parágrafo 2º - O projeto experimental consiste em análise, planejamento, 

execução e avaliação de ações específicas de Relações Públicas, embasadas a partir 

de uma reflexão teórica. O trabalho deverá ser realizado em grupos de três até quatro 

alunos e deverá seguir modelo específico a ser consultado nos apêndices. 

Parágrafo 3º - O trabalho poderá ser realizado sobre ou na instituição na qual o 

aluno trabalha ou realiza estágio, desde que as atividades e ações propostas sejam 

comprovadamente diferentes das que ele já realiza enquanto empregado ou 

estagiário. 

Parágrafo 4º - A escolha do tema ou instituição para a realização do TCC 

deverá ser aprovada pelo professor orientador, que julgará a pertinência e 

aplicabilidade da proposta de estudo. 

 

CAPÍTULO 4 

DAS OBRIGAÇÕES DO COORDENADOR DE TCC, DOS PROFESSORES 

ORIENTADORES E DOS ALUNOS 
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Art. 8º - É de responsabilidade do Coordenador de TCC: 

 Observar este Regulamento. 

 Mediar a relação entre alunos e professores orientadores, quando necessário. 

 Disponibilizar aos alunos e professores orientadores os formulários, normas, 

modelos e calendário de TCC. 

  Organizar a Semana de TCC do curso de Relações Públicas. 

 

Art. 9º - É da responsabilidade dos professores orientadores: 

 Conhecer e cumprir este Regulamento. 

 Orientar e supervisionar adequadamente o andamento dos TCCs registrando, 

os fatos mais relevantes da orientação na ficha de acompanhamento de 

orientação, que servirá de base para a avaliação dos trabalhos. 

 Dedicar dia e horário específico para orientação dos alunos, desde que não 

seja concomitante com os dias e horários de aula destes. 

 Reunir-se presencialmente com os orientandos semanalmente ou 

quinzenalmente, conforme as especificidades e demandas do trabalho. 

 Preencher a cada reunião de orientação a ficha de acompanhamento que 

contém a data do encontro, a atividade desenvolvida e a tarefa solicitada para 

a próxima orientação, assim como a assinatura do aluno. 

 Cumprir e fazer cumprir pelos alunos o cronograma estabelecido pela 

Coordenação de TCC. 

 Registrar faltas dos alunos nos diários de aula e nas fichas de 

acompanhamento de orientação. 

 Registrar as notas, conforme sua avaliação, com as respectivas justificativas, e 

apresentar feedback aos alunos. 

 Orientar os alunos quanto às suas responsabilidades para a condução das 

reuniões de orientação e da realização do trabalho em si de forma produtiva e 

profissional. 

 Comunicar à coordenação de curso e à coordenação de TCC quaisquer 

problemas, dificuldades ou dúvidas relativas ao processo de orientação, para 

que sejam tomadas as providências devidas. 

 Emitir parecer sobre a indicação dos trabalhos sob sua orientação para banca 

final. 

 Convidar um professor leitor, no caso de TCC I, para dar suas contribuições e 

sugestão de nota para os trabalhos orientados. 
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 Atuar como professor leitor, a convite do professor orientador, avaliando e 

sugerindo possíveis melhorias ao trabalho. 

 Sugerir nomes de professores e/ou profissionais qualificados à participação na 

banca examinadora do trabalho. 

 Presidir a banca examinadora de TCC relativa ao trabalho que orientou. 

 Acompanhar as reformulações solicitadas pela banca examinadora até a 

entrega da versão final do trabalho. 

 Lançar notas e/ou emitir parecer de professor leitor seguindo o cronograma 

estabelecido pela Coordenação de TCC. 

 

Art. 10º - É de responsabilidade dos alunos: 

 Conhecer e cumprir este Regulamento. 

 Procurar o orientador e informar-se sobre sua disponibilidade de dias e horários 

para a reunião orientação. 

 Cumprir todos os prazos estabelecidos no cronograma de atividades dos TCC, 

bem como os prazos de entrega de materiais estabelecidos pelo orientador. 

 Manter uma relação respeitosa com seu orientador, acolhendo suas 

indicações, críticas e sugestões.  

 Comparecer regularmente às reuniões de orientação marcadas pelo orientador 

e assinar a ficha de acompanhamento de orientação. 

 Manter contato frequente com o orientador, posicionando-o sobre o 

desenvolvimento do trabalho. 

 Comunicar ao professor-orientador qualquer problema que não tenha 

conseguido resolver, buscando orientação. 

 Zelar pela imagem do curso e da profissão de Relações Públicas junto às 

instituições relacionadas ao desenvolvimento do TCC, atuando com ética e 

responsabilidade. 

 Providenciar todos os documentos e cópias necessárias para a realização da 

banca examinadora. 

 Dar conhecimento dos resultados finais de seu trabalho às organizações e/ou 

demais participantes envolvidos no processo. 

 Realizar correções e reformulações solicitadas pela banca examinadora e 

discutidas com o orientador, entregando o trabalho corrigido no tempo 

estipulado e no formato solicitado. 

 

CAPÍTULO 5 
DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO I - TCC I 
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Art. 11º - No TCC I os trabalhos devem seguir os modelos de monografia e projeto 

experimental disponibilizados nos apêndices, assim como as regras neles contidas.  

 Parágrafo 1º - Devem ser observados todos os itens a serem apresentados na 

conclusão do TCC I, o número mínimo de páginas e a formatação exigida para os 

trabalhos. 

 

Art. 12º - Deve ser entregue, no período estipulado pela Coordenação de TCC, o 

termo de aceite assinado pelo orientador e pelo aluno, a fim de formalizar o processo 

de orientação. 

 

Art. 13º - A entrega do trabalho final deverá ser feita para o professor orientador e para 

o professor leitor, até o prazo estipulado pela Coordenação de TCC, não havendo 

possibilidade de prorrogação.  

 Parágrafo 1º - As duas cópias devem ser entregues impressas, ficando a 

critério do professor orientador e do professor leitor a entrega da versão digital. 

 Parágrafo 2º - O aluno poderá sugerir um professor leitor, ficando a definição e 

convite deste a cargo do orientador do trabalho. 

 

Art. 14º - A nota do TCC I será composta pela média das notas atribuídas pelo 

professor orientador e pelo professor leitor. 

 Parágrafo 1º - A nota do professor orientador levará em consideração não 

apenas o trabalho final mas também todo o processo de orientação, bem como os 

registros da ficha de acompanhamento de orientação. 

 Parágrafo 2º - A nota do professor leitor levará em consideração o trabalho 

entregue e deverá ser acompanhada de um parecer com sugestões para o orientador 

e o aluno. 

 

CAPÍTULO 6 
DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II - TCC II 

 
 

Art. 15º - O TCC II deverá ser, obrigatoriamente, a continuação do trabalho 

desenvolvido durante o TCC I.  

 Parágrafo único – Os alunos que por algum motivo mudarem o tema ou o 

orientador deveram submeter uma solicitação oficial de alteração justificada junto à 

Coordenação do Curso de Relações Públicas e à Coordenação de TCC nas duas 

primeiras semanas do semestre letivo, ficando a critério da coordenação, após análise, 

o deferimento do pedido. 

 



 7 

Art. 16º - Os trabalhos deverão conter todos os itens exigidos no TCC I e ainda as 

aplicações próprias do TCC II, como: aplicação e análise de pesquisa empírica; 

aplicação e avaliação do planejamento de Relações Públicas; bem como as 

considerações finais. Os trabalhos que não atenderem estes requisitos não poderão 

ser encaminhados para banca. 

 

Art. 17º - Os trabalhos finais devem apresentar no mínimo 40 (quarenta) páginas, sem 

considerar os elementos pré-textuais e pós-textuais.  

 

Art. 18º - A entrega do trabalho final deverá ser feita para o professor orientador e para 

os convidados da banca, até o prazo estipulado pela Coordenação de TCC, não 

havendo possibilidade de prorrogação.  

 Parágrafo 1º - As cópias devem ser entregues impressas, ficando a critério do 

professor orientador e dos convidados a entrega da versão digital. 

 Parágrafo 2º - O aluno poderá sugerir um professor convidado, ficando a 

definição e convite deste a cargo do orientador do trabalho. 

 

Art. 19º - Caso o professor orientador julgue insuficiente a produção realizada pelo 

aluno ao fim do semestre letivo, ele poderá não indicar o trabalho para a banca 

examinadora. 

 

Art. 20º - DA BANCA EXAMINADORA: Ao final do semestre, serão realizadas as 

defesas públicas do TCC II por meio de bancas examinadoras, divulgadas 

previamente pela Coordenação de TCC. 

 Parágrafo 1ª – A composição e convite para os membros da banca ficarão a 

critério do orientador do trabalho, podendo haver sugestão do aluno. 

 Parágrafo 2º - A banca deverá ser composta pelo professor orientador, que 

presidirá a sessão de defesa, e por um ou dois professores convidados. Ao menos um 

dos convidados precisa ser, obrigatoriamente, professor da Faculdade de Informação 

e Comunicação, podendo o outro convidado ser externo. 

 Parágrafo 3º - O aluno terá vinte minutos para expor oralmente seu TCC, e 

cada membro convidado terá dez minutos para expor seus questionamentos e 

considerações. Após a fala dos convidados o aluno terá mais cinco minutos para 

responder aos questionamentos e o orientador mais cinco minutos para as 

considerações finais. 

 Parágrafo 4º - A nota será composta pela média das notas dos membros da 

banca, que avaliarão o trabalho conforme itens apresentados no formulário de 
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avaliação constante nos apêndices. Cada membro da banca atribuirá notas de zero a 

dez para os itens do formulário 

 Parágrafo 5º - O preenchimento da ata de defesa, declarações de participação 

para os convidados e assinatura da declaração de publicação a ser assinada pelo 

aluno devem ficar aos cuidados do presidente da banca, que entregará ao final todos 

os documentos à Coordenação de TCC. 

Parágrafo 6º - Até sete dias após a defesa, o aluno deverá entregar a versão 

final do trabalho com as correções solicitadas pela banca. Deve ser entregue uma 

cópia gravada em CD (arquivo.pdf) e uma cópia impressa encadernada em CAPA 

DURA na cor azul royal com letras douradas. O lançamento da nota do TCC II está 

condicionado à entrega dos materiais finalizados (CD e capa dura). 

 

Art. 21º - Será considerado aprovado o aluno cuja banca examinadora atribuir nota 

final mínima, igual ou superior a seis pontos. O aluno que não alcançar a média 

mínima será considerado reprovado, devendo matricular-se novamente na disciplina. 

 

Art. 22º - Não haverá, sob nenhuma hipótese, uma segunda apresentação do TCC. 

 

CAPÍTULO 7 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 23º - Os casos omissos serão tratados pelo professor orientador, em conjunto com 

a Coordenação de TCC e a Coordenação de Relações Públicas. 


